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Ministério da Educação 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO 

MARANHÃO 
 

   

 

CONSEPE • CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E INOVAÇÃO 

 

 

 

 

Homologa Projetos de Extensão. 

 

 

 

 

O Reitor da Universidade Federal do Maranhão, na qualidade de 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E INOVAÇÃO, 

no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais;  

Considerando o que consta no Processo nº 14254/2025-80;  

 

 

 

 

R E S O L V E ad referendum deste Conselho:  

 

 

 

 

Art. 1º Homologar os Projeto de Extensão abaixo relacionados, vinculados ao 

Centro de Ciências Sociais (CCSo): 

I. Workshop Empreendedor Desafio do Brigadeiro – Jogo de 

Negócios no contexto acadêmico dos cursos de Turismo e 

Hotelaria: ferramenta didático-pedagógica na construção de 

competências em empreendedorismo, coordenado pelo Prof. 

Anderson Lourenço Miranda, do Departamento de Turismo e 

Hotelaria; 

II. Educação popular ambiental: construindo o direito ao meio 

ambiente equilibrado a partir da prática comunitária, coordenado 

pelo Prof. Ruan Didier Bruzaca Almeida Vilela, do Departamento 

de Direito; 

III. Ferramentas e práticas comunicacionais para o SUS: 

sensibilização, orientação e conscientizaçãode profissionais de 

saúde, gestores e públicos, coordenado pela Profa. Melissa Silva 

Moreira Rabelo, do Departamento de Comunicação Social; 

IV. Acervo TV UFMA: 10 Anos de história, coordenado pela Profa. 

Cecília Maria da Costa Leite, do Departamento de Comunicação 

Social; e 

 



RESOLUÇÃO N° 3.962-CONSEPE, 15 de agosto de 2025. 2 

 

 
 
Av. dos Portugueses, 1966 • Bacanga • São Luís • MA 
CEP 65.000-000 
 
 

V. Ampliação, estruturação e implantação de um canal de conteúdo 

em Economia para o DECON: canal GRUNDRISSE, coordenado 

pelo Prof. Luiz Eduardo Simões de Souza, do Departamento de 

Economia. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

São Luís, 15 de agosto de 2025. 

 

 

 

Prof. Dr. FERNANDO CARVALHO SILVA 
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